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Continuidade do progresso, de mãos daclas corn o povo!

GOVERNO MUNICI

Gestão 2O2l/2024

DA: SECRETARIA MtlNlCIPal nr SnÚOn
PARA: COORDf,NADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MtrNrctPAL DE ECONOMTA E FrNANÇAS

Sf,CRE'IARIA

Considerando a necessidade de Abenura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a contrâtação de empresn especializada na prestação serviços de seguros veiculares, para
segurar veiculos pertencenÍes a Secretaria municipal de saúde e secreÍâriâ municipal de saúde,
solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de
Clertidão se existe rubrica orçamentá'ria e por qual (is) dotação (ões) orçanrentária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l4 de janeiro de 2022

MARCOS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
Pfflâni n" 001 2021de0l 0l 2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 006/2022
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ESTADO ÜE MATO GROSSO
PREFEITURA ÍYTUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ 04 217.362/00a1-90

PORTÀRIA \'.001/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 202t.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, PreÍlito Municipal de Sanro
Antonio do Leste. Estado de Mato
Grosso. no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOIvlllA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE SAUDE desta Prefeitura,
conforme o Lei Municipal n'808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento qne tqne as providências necessárias para a execuçào desta
ponaria.

Artigo 3'- Esta Portaria etrtra em vigor na data de sua
publicação.

Ar{igo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-Sf,

CUMPRA-SI].

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA EIRA ALVES
PREFE CIPÀL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume. contbrme na legislação em üigor.
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DE:oÍ Df J^igRO DE 2C?1. i
ü)SE ÂÍ!XÀÍE| VEIRÂ â!\rEa, ryôr|o Muílidg.a d. S.,rto ÂÍrooio i
do Le6E. Éí8do dê Maro Grcso no uao dê &rs .tbuiÉaâ taglfa, tREsoLve i
Artiíp í.. NOrrEtA o Si. EDER LUIZ DE CA§TRO. ,..s r..pondê. p.b I
c.rgo oê s€cRrÁRto oE ÂGR|CIJLTURA TURjSMO Ê UE|O Â BtEtI i

R€gÀtÍade h6 sê.roisú ds Ádrnhiüaçaô ê píán€Êm.írb e puna...b
poí rl!h@ aín tocet dê co6tuíns. coníbífiã íia Lgir.Cáo úrl yi9r6-

PRÊFEÍTURÁ,/RÊCÚR8OS HUXAXOS
PO*TÁEÁ ÍÍ.. 003Íb2r,

ÍÊ &siiá Prêrêílrâ. coÍ{oír.ê Lai Uuniclpd !]! AnBAO20 (b .t3 dê orrtÊro
20?f'.

A.ügo f - O.tGÍmim. a S6êt n. túu&t do ÂúÍit!r!ç& o pÍan ia-
memô qro loíne a provia,fuEà3 ,ro6âairb3 p€.s e oraorção das ,ú-
laíra

Arügo r - Ella Poítar'É eaí-e êm vlrd na (hà dê e.á p(àicaÉo,

Arlito ia'- Rslooâú - sê â3 dbpo!i(r.! em coít'.rb
RÉGlSÍf, §€
PUBUCÀ"SE

CI PRã§É

GAAITE'E OO PREFEIO

EI: 0t oE JATERO OÉ 2021

JOSE ARIAIEIA VIEIiA ALT'E,8 FREFCTÍO IlÀrclPAL
Rêgbhda n5 Bêarüâna dê ÂdÍrú1rtÍaçàD ê PLrÉjÍnúitô ê Prà6caô
por âfr.9& em loc8ú de cc&rnc, ccrúoÍnê na legidaçào aílr yiÍF.

PREFÉÍTUilJRÊCURSOS HUIIII{OS
PORTÀÊIA il.. 002/202r.

O€: 01 DE J^t{ÊtRO OE aql1.

JoSE AiiIÀÍErA VEnA ALrrES, Ê.f.lb ;rújêipal dc Sd*o Ânbrlio
do Lêsle. Eíaalo de Maro GíoÉso. no u.o ch su6§ !tslbldçôÉ hgah,

RE3o|-VE;

Ardgo 1'- NO)íEIA a S|.. CL rElLâG O!irE,RA t^l lo6, p€.. ít -
ponds! pdo cârgo dê sÊcF€rÁRro o€ EDucÀÇÀo E cuLTuRA dd.
Píoêrrúiâ- c6.íoíf.4 Loi MuÍ*ipál Í!' d)61202o dê 13 d. o(íuüo &o.
Artigo ? - Determin8r a Seoctana Mun&rÉ de Ârmhlrü$áo t Plãt*,
mênio que lorne as provit!êrxlas nôaaastia§ gâra á cxlqiçao d€da poí-

Ardro 3r - Esta PoÍlaà 6|tsâ eírl vúd n, dã6 rrâ ..râ glàli).çãô-

aúgo f . Rêr,og6m - sê as (lsposi($.! ôír ooí#rio.

RÊGlSÍRtrSE

PUBUCÂ.SE

CUXPRA€É

GAErtE E OO PREFEIIO

EÍ: 0'l DE JAXEIRO DE rúã
Josa aÍüIArEn uEn^ AtvÉ8 PREfEno n actPAl

R€g§tr* ra s€úêt6nâ óe Adni.*rlrrdo ê Plsrlaidruto a P!ú{ca&
poÍ aítação em lo.d o€ codumâ. cqlbÍrlô rE lsr+C6çto 3n ríoÍ.

PREFEIIURÀRECURSOS HUI'AlrOS
PORTÂRIA t{..00rrã)21

4 oe Jân€iro d€ 2021 . loÍnat OrÉld EoÉ.lk:o rb Àlt tirflo. do Ed* d€ l.t b GÍosso . ANO rul iN. 3.538

JOE ArüÍlÍE VISRA ALVES. tuâ1o M,rnicipd (b Se'lto Aríonro
do La3b, €6rdro de Matc Gmsso. no uÊo d. su.s etdbuir€§ tsgà§.
iat(}L\É
Arügô l'- i{OMEIA o Sr., I^nCOS OÂ SO_VÂ ALVES, par3 í.rpoidoÍ
p€lo ceúgo de SECRErÁRlo J: S^úDE de$s prÊbi[,rr. côn o.ílâ o Lêi
Muni(*rd íf 806/2020 óê 13 óâ odub.o 2o2o

Ardgo ? . Oa&n'nnrÍ á Sc.Íêtâde MunicOãt a,ê Âdírxn6trâCão o ptsn€ir-
nranto qra brE á§ pí§yidàncr* íGêê6!tát*ts pera â axêcriçãô oêslB ooí-
tdi!.
ArÜeo t - Edâ Port íia a € eín vigd ris d.{s d. sus pdra!ção.

^rtfo 
t - RêtogÊi - se as drsposi!€s arn cÚlÉno.

RÉ@AITAéE

PI.IBLIôA€E

a,PRÂrgê
GABCIE OO PiEFEIÍO

E* 
', 

DE JA'GIRO DE 2021

JOSE Af,ITIElA UCTRA ALV€g PREFÉTO UiIcrPAL

Reei§trab na racltlaai€ d€ Admhi!üâçâa e Ptanejaanôaio ê PsblEede
pd afueçào âln local ô co6tum€. coíúoí!ÍÉ Ír3 lsgdaçao efi vilbr.

PNEFEÍTURA./RECURAô! *USAx('s
P]ORrAEA tl.. 00llt02t.

DÉ: Cí OEJA ARO D€ i421.

JOaE IXiIAIEA VI€IRA ALVE6, Pr.íêno Muna.ipd ds Sait Ánionb
do l€aâr, E8bdo dê iiee Gíosso no uso ée nrs shbuiçõês!êgais.

iEtOlVÊi
Àaío l. - !,rol,tElA o sf. Éocl^i ElEGAs8l. p.rà ,ê6po.!dêl pclo

cago do SECRETÁRIO Dt VraÇÃO, OARÂ§ E SEFU|çOS pljBLTCOS

óaaa fuêlnr,á. aoíío.rE Lê Mun,opsl n'&)&/2020 ab 13 rb out bro

202&

/lrülo r - otrírri.Eí. Seqelaíb irâÍlkjpal & Àdminlrtla{ão e Planei+
rÍtoto aFrô túrl. aa piovidâôías no@s3áies pâae a axaaúÇáô rradã por-

Lfla.

Arúla t- É§ PoítEiâ eí{râ eín viooí.ú êati rra !{r. Puüi:e{ãÀ

Arúío f - Rôrcglm - $ 6 di!co6i)õ63 €ín coíl|.Êtir

TEdITRA€E

FUBUCA€E

CI,IPRT.Sê

G AãEIE DO PRE ETO

CI: 0l OE JATiERO OE :t21

JOAE À}IIATEI  VIBRÂ ALV€S PECFE''O U}ICIPAI

R6gaÊt*ra nâ sacÉtariâ eê admin€trsÉo s Pla.lrrJâílantô 6 Publcade
poí &âçao êín load dê cosl'Jmê. co.lÁrmê na utlN5|açiio ê!Í v,goí.

PREFETTUR.âJRÊCURSOS I,IUI'AI,IOS
5RÍAR|A N.. 0t 512021.

Oer fi D€ JA,{ERO Dg 2021.

JOEe AÊIAÍEfA YERA AI-VCS, Píer€ío i,lunic'9sl d€ Sânto Ântoô'o

do L..le. EÍedo de lrslo G,ôBso. no u30 de suâs áÍi§içôê61€g6is.

RE3(L\'€i

Arügo i. - NOUEIA 6 Sa- ROSAlll X§IGGASSI ALVES. psra Ésporldôr
p.to alp d. sEcR€rÂRlo oE AsslsrÊNclA Ê AçÂo soclAl dsta
ffi.r-., côírroíiê Lei üllnl(]pel rf 8082020 ds 13 de olÂrba 2020.OE: 01 DE JANEIRO OE 2021.

dta.onuna?d.o.g/'nvahÊ . a\.ra/.álnm.oíg|!í 313 Â$iÍla6o DbralÍrêlrlê
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 006/2022

D A-.,IEL' RETA RI A D E F INA NÇÁS
A SECRETARIA MTiNICIPAL DE SAÚDE

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Secretário de administração e planejamento, onde nos
solicita disponibilidade Íinanceira para a contrâtaçâo de empresa especializada nâ prestâção serviços
de seguros veiculares, parâ segurar veículos pertencentes a Secretaria municipal de saúde e
secretaria municipal de saúde, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que

existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
sECRET.ÁRIo MLNlctp.AL DE ECoNoMlÀ E FI\^NÇAs

PORT.IRIA.\-'.004 2021 DE 0r,01 2021

1.S GOVERNO MUNICIP

§ANT0 ANTÔNI0 1rü LEContinuidade do progresso, de rnâos a"ãas.ãÃ
Gestão 2O21/2O24

AL

Santo Antônio do Leste - MT, l4 dejaneiro de 2o22.
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PORTARIA \..004i2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 202L

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, PreÍtito Municipal de Sanro
Antonio do [-este, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sr'. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - DeterminaÍ a Secretaria Municipal de

Administação e Planejamento qLE tomç âs provid&rcias necessárias para a execução desta
poÍaria.

Artigo 3" - Esra Porraria entra ern vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

G,A.BINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

ESTADO DE MATO GROSSO
ISEfEITURA MUNtcrpAL DE SANro ANroNto Do LEsrECNPJ: 04.21 7.362/000í-90

,1
JosE ARTMATüdrerna ALVES

PR.E,FiArcórtTtn\ilCIPAL

_r"
Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.
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'l18_.§u.
4 d€ Jânero de 202't . Jo.nat Clfcrâ, Eloúiho dor Mlríc&ioa t o Estado .te Malo Gíosslr . ÀNO XVt lN'3.638

i) Folocópia da Certeirâ de Trabalho e conpíovarnte de inJaísào no pls,
PASEPi

i)Fotoópia leglwl da CNH 6e ÍoÍ o caso:

l) Ccmp{ovanl,ê dê erarn€ dê saude flsice e nr€ôtd (r'xarE íÉdaa} ne-
cessário ao desempenho d86 ÍunçÕes increriÍ.s ao csÍgo Sáeidldoi
l) DêdaBÉo negatiya de acumd!Éo de carso Êrblico ou de coí{Ítõo§
da acuÍnúâÉô arÍpa-eda pelâ Constit-sçâo F!de.á;

ínl Dedarâçáo d€ náo êstâí cuíl'pnMo §lmÉo por ink one*rerre, erücsda
poÍ qualqueí órgáo Êiblico e/ou êíidsde dã €sraíã Íederal. estedsd êrql
nrun'cipal Ídeclarado pelo píóprio candidato e coír foÍnâ íecoíúêcira):

n) DedâÍaÉo, de pÍópno p.}nho, de nâo te. 3do demiúdo do scliço É
blico por molivo lusto. ou de nào teí $óo êxoiêrado s ircín do $íviço pü-

blico. nos úlmos 05 (ainco) an6-

ol Deda6Éo de 8êfi6,

pl Comprovede ale atêrtvÍB de conla. €m agàcia banr*iá nâ quC ! Píe-
lerüJra de Sahlo Afltoírio do Leste manlém cdlvênio prra Íeceliínenlo (b
crêditG sâladds: e

q) Náo RegÉtÍâr ancecôdêitas crim.naÉ oll esta rê6pord6í\ro pes úi
nÉs conta: o Pâtrimônio. Admini§t âçáo, Fé Priôlica, ot @!ttítre3 t os pre-

vlstos rlâ Ler n' 1-3113 de 23,0&2006 (traitco de crÉo.DacêrÍa8). cartpaova-

óo álravé§ de Cenid,É civtl e cridnâ|.

0 OriÍos doqrÍÉnlo§ que a Àdmr[íraÉo rrrgaí nec68ário;

PRÊFEITURÂ./RÊCURSOS
sorTÀL oE coxvocaÇÁo

HUMÂNOS
N.00't/202í

A PÍeíetuÍa Mú*opsl de S€nto &Íodo do Llat - UT. poí 
'ÍírÍÍÍr&to 

dê

sêu reprêseíí8.1ê legal. S.. JOSE ÀRlMÂ]El,A VlElRa ÂL\IES - Ptêrei,

to MuÍücipá|. COIw@A os ia)cándÉât6 (a) rclecjmao@ {!) no mcxo
I deste Edital. apíovados ía) no Procê96o Safdi!,o SiEdlfuá{ro at' m.g
2020. rêâlizacto em 07O72820. EÍldo o Í!§.üedo sido hotnobgedo etn 28,
07rm2o. wa eoflwàler*'Íem ne§la cooRDEraaooRl^ oE RÉcuRsos
HljllÀ{Ols daía Píeíeilúía. no p{-aro de íá 0a (qualr§} dia noô ttoÍáíÊ

os de expedÉnte (07h às 13h), lnr§idos dê tod6 as doorrE {6 cel8llÍr-
tes no môsmo itêm do Ed,tal ê rdoqoÍgdo Ílo ÂÍEto ll deôte rdtd, paÍt
tornãÍem po§§e em Seus aaspêln c 6gos,

Seiá consldeÉdo d€§blenle e, poílsnto ê[Í nâdo dô fÍoces6o s€leüvo

irmdúcado. o(s) câÍúidal«s) coíwocado(Ê) qÉ nào coÍtYr6re..Í (êín) alé

a data estábekôda e munido dGs doaüírêíttos erildos. po&íÚo 8 P,ê
íejlura MuÍ*opál de Sanlo Á^loíno do Lê.le - MT con oaár o(s) ô(3) p,óri
mo{§) câÍl{lidalo(r) âp.ovado§. oSed€.rds ,tlúosâIrÉntê a oÍdetn dê de-
§iícaÉo.

Meiores rdoÍmâçôês poderão seÍ obtdas !ítlo â Coordeia(hÍie dê Rêdr-
sos ltumâiros ôesla PíeleíuÍâ em hoaáao dc cxpedbíte,

Gâbinele do PrêÍêdo Municipál de Sa o Ântooio do Lêíê. ao 0í {ri8 do

ÍÊs de Janerro rle 2021.

JOSE ARfiAIEL VlÉlRÂ ALV€S tubrío rúrk&.,

^NEXO 
I

ANEXO H

oo EDrraL oE cqav()cÂçÂo rf mrrú21.

Í - PaÍa tomôr posse, o câítdrdato dêyrrá ôpÍGaêntôr docuíroiltçáo (oíi-

grnâl ou foiocófla aúentÉádâ) o1rê ca{Ílptove:

el Comprovadê de Es4ola.dade/Pr+Requisilo§ êxigiros para o cúgot
apresedado eÍn vlâ ongrnal e íotocoprâ ou cópia allenücrd! êlí cânólioi

bl Csrpaoya{ê de Rêlt lltoe

c) Fotocóírr bglvEl de Ceíidác de Nâ3cimento oo Câsamento.

d) Fotocópia da CêdlCáo de Nasciftênto atos flhoô mênores de tB eno6 ê
Cârtêi! rk vâcins do6 Í&ú3 alê D5 anos ate iatade (se houl/E J;

.) CPF do3 íú1o3 caso hc!\,eÍ

, Êof@óÍia do Trtdo de €lêitoÍ e Cêíidâo que cômp.ove não téí sútdo
prriÉo pdilica - ceílrdâo oogrnd e.n&a pd! iu3tiçô eLit6al:

q) Foaoaóíia do C€ítiícado dê RêseNiÊtâ. Êra os cendi.letos do sêro
ma3arriao:

h) Foto.óÍiâ do RG e CPF do canddalo e do cônjuge (se cssôdo);

il Folocóda da Carlera de Íra§alho e co{Ilproyentê de inlcíiçào no PIS/
PÂSEP;

,) Fotocópi8legit d da CNH se ior o câ3o;

kl CorrFovaíc de exafte de saú.h íl3icá e meríâl (erarne médico) ne-

cês!&io ao deaempliho r,ai funçóes inere.t$ ao cârgo prelênd;do:

l) Dedatsçáo negâiva & aqrnulaçào de cârgo púUico ou dê coíúiÉes
da aq,'üidÉo arÍpaÍada pala CoGlturÉo Federâl;

ú) Dêdaaaçâo dê nâo e3laí cumDnÍúo 3ançáo po. inidonelt,aóe. âpica.la
ps S,dslaí *úo priui.o e/o! enlirade da êaíe.à kdeÍal. esta4lal arou

ítr rÍdpal (de&rado pêlo pÍôpío candidalo e coíÍl fímâ recúhê.ida):

Í) DedaraÉô. dê própíro punho de nào leí si{lo demitido do s!Ívlço púÉ

th poa Írdrrro itEto, oü dê nãc teí sdo erondado e b.Ín do sêruço pl}
blic!, nos ú{rnos 05 (cinco) anos.

o) Dedereção rr€ 8êns:

p) CoíÍtpaovarê de abêílrm de .oo!a. em agénoa bãílcáÍâ nô qurú a Píe-

fuit l. dê Sáito Àalonio do Lesle ínantém convêÍro para .êcebrmenlo de

aÍéatlloa saldhis: e

q| I'lro RêCtrr, aírlêcêdêÍnes cnmin,lr oo êslar .espondêíúo pelos cri-

me! cdtle: o PaldrnóÍio, AdnBnrslreçáo, Fê Plit icá, os co3trrÍ€s e os pÍê
visto! íb Ld n" t.3,a3 de 23,08,2006 (lrs6ao dê e.{oÍpeceÍt6). cornpÍov.-
do rraÉs de Ceílirlo cMl e Cqmanal.

rI Oufo3 óocrcllêíioa que a Admini§LeÉo julgaí nccesáÍIo:

PREFEITUR üRECURSOS HU ANOS
PORTARTÂ X.. 0 /202t.

DG: 0l ÍtE JANEIrc OE 4121.

JO6E AntIÂTEf VIEIRA ALVES, Pí.te'to MuÍroçd de Stnto Anlodo

do L!alô, E§láaro dê t ato Gíos§o. no uso de sua§ ambüiçóe§ l€qEis

REEOLVÊ:

Â.ügo t' - NOirE!Â o SÍ'. D^vlo PAULO CORREI DA SLVA. pera Íês-
po.r.rêí pêlo caÍgo dê SECRETARIO DE ECOIO IA E FINANçaS deía
Preêitra. cD.íoÍÍie Lel irunÍcipãl n' 8081020 d€ 13 de outrb.o 2020.

Arllgp ? - OeLrntaâí â Sa(Íe1ãns Municipâl de ÂdBinbttaÉo e Planeie_

rnerúo quê loÍíÉ as paovidê'ÍEas aeaaa!áliôs palÍa a execrçáo de§L poÍ_

lâaie.

Arüeo t . E§ta Pqrada ênta em v{Ior na d.ta d. §ua p(Ôaic3Éo.

Aího a' . RevogaÍn - se ss dÉposrçôê§ etn contÍàÍio.

FEG|SIEA§E

PUBLICA-SE

CUIPRA§E.

GASSE E Í'O PREF€ÍTO

ÊI:0í DE JJ1NãnO OE 2021

JdtE AruTÀÍEIA VIEIRA ALVÊS PREFETTO }TU}IICIPÂL

EtI EllFÊIII'ÂGEI'

312 Asinaclc D€iblÍr,errle
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4 dê Janeiro de 2c21 . Jdnrt olcjgl EL{rônico do3 t&ridpbô do E*rdo de Mato cíosso . aNo xvl ,N. 3.638

ReSslÉda na secretânâ de Ádmilr6lraÉo e Plsneiemeflto ê P'.ddjcâdô I JosE 
^Rlt 

aÍEtÀ vtEtRA alvÉs. pÉíúlo Munrcjpal de santo aJrtonro
pcí ai!âÉo eÍn local de costu'ie coííoftrÉ na ilgislsçáo e.n ti0oÍ. I do Lerte, Eírdo dê Mato cÍo§so no u9o cte suas etnturções te.ga,s.

JOSE ARIÍÂTEIA vlElR^ ÀLvEs. PÍeíbito ÀluÍrrjp.t dê Sa,lro Ár{orro I eaeo e - Oa.Íniner r SecÍetâna ituniqp.l de AdmÍtisreçào e ptanê,a.

cârgo dê s€cRETÁRto DE ÀGRTCULTURA TURTSà,O E ME'O AÍraBlÊit-
TÉ cesta Prereíura, coírfoíme LeiMuôictpd n 808./2020 rrê 13 t ê oufu!ío
2020

Artigo 2. . DetêíminêÍ a SêcietaÍlâ MuíHcipal de Ad.íiíirtÍaçáo ê Plarjr-
menlo que loítre as paoüdénciâg neceBaána3 pâra a êxêclfro da.t8 p6-
ten3.

0Ê 01 0E JÂf.iEtRo oE 2ô21

0o Le6te Ê§tado dê Mâto Grosso. oo rÁo dê auâs stÍü.içóer LCâÉ.

RESOLVE;

OE: 01 DE JÀNEIRO OÉ ?0?1

^Éigo 
a' . Rct ogam - 5ê ãs disoosrçôês eÍn coÍrlráno.

RECISÍRA.SE

PUBI,ICA§E

cuüPnA§E.

GABF|ETE OO PR TETO

EX: Oí OE J^|áRO DE 202í

JOEE ARS'A'ÊIÂ \NEIRA ALVES PREFETO NUNrcIPAL

Rêgi8t'ad8 nâ secÍêlaÍia d€ Adm,nistraÉo ê HanêianÊílo e Publicâda

Ér rfxeçáo em local d€ cosLime confoÍme ns legislaféo em ügor

PREFEITURÂ,iRÊCURSOS HUMAI{OS
PORÍÂR|A t{.. 0038021.

iREEOLVE;

. AíiCp l' - NOÍrlEtA o Sí'. IARCOS OA S|LVÁ AI.VES. p.Íe rcsÍEndêr
i pdg csQo de SECRETÁRIO oE SÁúDE delta prcíê Jrâ. cooÍorme o Ler

I Muoic{r.l n' 808/2020 de 13 óe âutubro 2020.

i r]Êíto que loítre aS provdénctes necêssánas pare à erecr4áo desta poí-
laia.

Artigo 1o . NOMETÂ o Sr'. EDÊR LUIZ DE CA§TRO, pâr'à resfDÍrdeí pdo Anigo 3. _ Eíe PoGna en1,a eT : vigor nâ dâts de 5uã publcáÉo.

Ârtigo 3' . Estâ Ponêía eôlÍe em ü9oÍ ns dete dê su6 FJt icaçao.

^Ítigo 
4" - Revogafi - se a§ di6po§içôe8 !m cofitíário.

RÊGISTRÀ€Ê

PUBUCA§É

CUITPRÁ§E.

GÀBINEIE DO PREFETTO

EM: 0í OE JÂÍ{EIRO OE 202í

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IT'XICIPAL

RegÉtr3da na secÍetaíia de ÀdminislraÉo e Pl.Í|eiarrEnto e ft.lt*caara

ooÍ afrãÇão em locál ale côstume côníorôe na legislâÉo el'| ügor-

PRÊFEIÍURÁ/RECURSOS HU ÂiIOS
PORTARIA N' OO2/;}02I,

DE: 01 D€ JAIIEIRO OE 2021.

JOSE ARllaÁÍElÂ VIEIRA ÂLVE§, Pr"íêío MúrcFd dê Sr.ío Áfltorlo
do Leste. Est do de Mato Grosso- no uso alê srEs aÍihiçàa3lêgás.

RESOLVE;

Âíigo t' - NOMEIA a Sr'. CLÁUI»LEI{E OIJVERÀ tÀúÍOs. pea trs-
pondêÍ pelo .argo de SECREÍÁRb oE EOUCAçÁO E LULTURA de.íã
PreÍenura. contorme Lêr Muniâprl ô" 80812020 dc ,3 de (ráÊ.o 2G20.

Aíigo ? - DeiermnaÍ s SecÍêtâíia Municipal de Âdíninislrâéo e Plâlleiâ-

meÍío $le toíne as Írovldênc,ã! neceôráÍiâ3 túía ô êxêarçlo deár poí-

tãna

Arligo 3Ô - Esle Porlena entrâ em úgor na dâte de suâ Frblaaâçlo.

Artiqo rt" . Revogâm - se as.,iâp6iÇõe3 eÍn contrtio.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUIIPRA.sE,

GÂBINE É OO PREFEITO

EH: 0í OE JAI{EIRO DÉ 202í

JOSÊ ART ÀÍEIA VIEIRÁ ALVÉS PREFEÍ'O *.I]{ICCAL

Regrltrãdã nâ secÍctâÍia de ÁJminisüsÉo e Plâôeiâ,lr! üo e hÀlicrda
po. âíxaçáo êm local de .oslúme. crnÍoí$ê na LgislsÉo êm vigo..

PREFÊIÍURAJRECURSÔS liUrlAXOS
POSTARTA t{.. 0011202t.

PRÊFETIURÂ,/RECURSOS HUTAXOS
PORÍARIA N.. 00512021.

DÉ: Ol DE J^xElRO oE m21 .

JOSE ARITTATEA VIEIR ALVES, Preíeito Municjpal d€ Senlo Ântonio

do Lesia. E3tado de lí8to Gíossc no 1130 de suas atlibuiÇões legais.

RESOLVE:

Ânig§ 1' - NOMEIA o Sf- EoEMAR ENEGAssl. psra respo.deÍ pelo

.âr9o d. sÉcREÍARlo oÊ vrAÇÃo. osRÂs E sERvlÇos PÚSLtcos
desta míura. conÍo.íne Lei ilunÉ;gal ," 808í2020 de 13 de dJBbÍo
2ü20.

Arüío ã. tHe..rtnâí e SecÍela.ra Mün,cipâl de Ádmin6ltaÉo e Planej6"

inenlo quê tofie âô pÍovlêôogs necessâíias pâra â êxecuÉo dêsla poÊ

túa
Ardgo, - E§la F,oÍtana entÍa Em vgoí na dal. d! §lla publrcâção-

Aíüao a' . Revogam - se â§ drspo§r@s em contrâno.

RECJ'SÍRA§E

PUBLICA§E

CUXPRA§E.

ôABIXETE D(} PREFEIÍO

EI: 0í ÍrE JAI{EIRO OE 2021

JOSE AdAÍÊIA VIÉIRA ALVES PREFEÍTO IUNICIPAL

Regt8fada oa §êcrêtená dê Âdmrni§tsaÉo e Plafl€iameâtô e Publiôadâ
poí afixatão am locelde costume. con oíÍnê na legÉlãção em vigoÍ.

PRÊFEIÍUR-EJRECURSOS HUI'AUOS
PORTARTA t{.. 005/2021.

Ir€: 0í DE JArElRo oE 2021

JGE AmATEIA VGIRA aLvES, PÍeÍetlo MuÍnarpâl de Santo Anloíxo

do Lest!. Éstads dê Malo Grossc no uso de suas alribüaçõ€s legais-

RESOLVE:

Àrügo í' . ttOMÊlA a St.. ROSAI{I EE}{EGÀSS| aLvES. 9a.a respondeÍ
pêlo cáígo dê SEcRETÁRlo DE AsslsÉNCiA E ÀÇÀo soclal desla

Pr.friluÍa, coaiíúmê La Munrcçel n' 8081020 de l3 de ornubÍo 2020.

d ãnomunropàl.oíg/muarnm . i9,lJw,amm-or9.bf 313 as$nado Digibkne.te
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A". 367 - Jd. SarÍa lnês
04 2't 7 362/0001 -90 Exe.cicio:

Emissào

ú2
14tO1túz. Pagê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a), Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha : 305
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUTUCIPAL DE SAUDE

FUN6O : 10 Saúde

SuafUruçÃO.: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA : 5018 AMpLrlçÃO r QUALIDADE NA MEDrA E ALTA COMPLEXIT

PROIETO ATiVIDADE :2168 Manutenção e encargos com o Pronto Atendimento
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos :3.1.5QOOO2OOO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 1.219.398,06

o e
[i

cRc-MT 00762 2loos

Atenciosamente,

Coo a

CPF: 378.266.461-20

idade

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 006/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AO EXMO. ,IR. ,IOSE ARTMATEIÁ VIEIRÁ AI-VES _ PREFEITO TIUNICIPAI-

EXCELENTISSIMO SR, PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a contrâtação de empresa especializada
na prestação serviços de seguros veiculares, para segurâr veículos pertencentes â Secretâria
municipal de saúde e secretâriâ municipal de saúde, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 14janeiro de 2022

SILVA ALVES
Municipal dc Saúde

Poíariâ n". 001 2021 d. 0l /0112021
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I. DOOBJETO
Contrataçío de empresa especializada na prestâção serviços de seguros veiculares, para segui
veículos pertencentes a secretaria municipal de saúde e secretaria municipal de saúde.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação de serviço securiüirio para a frota municipal, contemplando veículos desta Adminisr:'
ção Públic4 junto as seguradoras, pelo período de 12 (doze) meses, é decorrente da necessidaoc ,

prevenir-se de eventuais sinistros, como colisão, incêndio, acidente, incidente, pane, roubo, furto. da
\,- nos causados pela naturez4 entre outros, que possam ocorrer com os veículos e também a terceiros.

preservando execução qualificada e eÍiciente dos serviços prestados, assistência 24 horas, consid.--
rando que a frota municipal é utilizada diariamente, com enoÍrne frequência de tráfego, motivo ps
qual justiÍica-se esta contratação para os veículos descritos na sequência.

3, DASESPECIFICAÇÔES

QUANTIDADE

I2 MESES

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os sewiços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e ser.'

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encamfurhamento à Secretarin

Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridadi
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a atenciei

prontâmente;

e) Não uansferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuêni

DEscRrÇÃo Dos sERvrÇosITf,M vEicul-o

0l
M.BENS SPRINTER 4T6 FUR-
GÃo(DIESEL)
ANOiMODELO:2020/2021
CIIA§§I:8AC$7645M8t93E87
PLACÀ:RÁR2477
USO; AMBUúCIA

Cesco: 1007. FIPE
D.tros Mrtcrhi§: Rl 200.000,00
Draos Corporrir: R$ 200.000,00
Denos Morris; Rl$ 30.000,00
ÀP Morte: R$ 30.000,00
AP Invrlidsz: R$ 30.000,00
DMHO: Rll 30.000,00
Clrro Reservr; 30 Dias com AR
Assistêocir 2,1 horrs+Tóti
ScrYiços dc rcboquc: ILIMITADO
Vidros Complctos Todos +Lrntcror§+Fr-
rois+Retrovisorês

E-mail: licitacao@rantorntoniodoleste.m t,gov.br
Av. Goias - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-f080 - CEP 78628-000 - Santo Antônic o,

Leste/MT
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daPREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e t^1 .

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toor.
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e ser-
viços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediat4 e totalmente às suas expensas de qualqL,.
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas .

padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitaçào:

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência i
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pet:
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar der i-
damente identiÍicado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m)O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados.
não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reser-

vando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entreg4 sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇÓES DO CONTRATÂÀITE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessiirias para que a licitante vencedora possa executar o objeto ad-r

dicado denüo das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompaúar a execução e Íiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fome -
mento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo inlervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensài,

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste

Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

E-meil: licitecao@,sântoântoniodolsste-mLgov.br

Av. Goias - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-f080 - CEP 7862E-000 - Santo Antônio ri.

Leste/IVIT
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6.1. O mesmo deveá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio d,
Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Sanra Inês. CEP: 78.628.000.

6.2. Os serviços serão recebidos inicialmente em forma de apólices de seguro, entregues em uma r ia
compteta impressa e arquivo digital a administração no Departamento de Licitação e outra via digiti'
para o Departamento de patrimônio através do e-mail patrimoniopmsal@gmail, para conferência. Po: .

teriormente a prestação dos serviços é pertinente a toda execução do contrato, a cada sinistro ocorridrr
os serviços que compõem o contrato deverão ser prestados e entregues, conforme necessidade e ocor-
rências ao município de Santo Antônio do Leste -MT, com todos os custos às expensas do contraradr

6.3. O prazo de entrega das apólices e inicio da vigência do contrato será de 10 (dez) dias corridos, apt':,

assinatura do contÍato emitido pela contratante.

7. DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRrA

Secretaria Municipal de Saúde
Menutenção e Encargos da secretaria de saúde

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

E. DA APÓLICE
8.1 Cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo admitidas rct;.-
cações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou rurs condições estabelecidas;

8.2 Prestar, durante o período de cobertur4 assistência de acordo com as noÍnzts vigentes, estabelecic.
pela SUSEP, sem qualquer ônus adicional para a PREFEITURA Mu}ICIPAL DE SANTO AI\iTONIO
DO LESTE-MT;
8.3 Entregar, ano prírzo estabelecido, a Apólice de Seguro contendo todos os dados estabelecidos no pre-

sente Termo de Referênci4 além de outros que se fizerem necessários em face das disposições legais pcr-

tinentes;
8.4. O fato da seguradora, deixar de entregar a apólice no pÍ.tzo estipulado não invalida a aplicação, den'r.'
do prazo e termos previstos no contrato, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou probi-
mas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em lei.
8.5 No caso de sinistro, a Seguradora deverá prestar assistência no prazo, miíximo, de 02 (duas) horti'.
contadas do comunicado feito pelo condutor do veículo ou pelo fiscal da contratação designado pela COr
TRATANTE;
8.6 Dentre os serviços de assistênci4 inclui-se o reboque ou transporte do veículo, quando por pane. a: '
dente, o veículo niÍo puder circular, devendo ser encaminhado a oficina indicada pela CONTRATAN I i

se o conserto não puder ser efetuado, de forma ágil, no próprio local do evento;
8.7 A Seguradora responsabilizar-se-rí5 tarnbem, pelas despesas extraordiniírias com translado, hospedagtl-
de condutor e passageiros do veículo;
8.8 A Empresa Contratada se obrigará a fomecer, em caso de acidente, dentre outros sinistros, meio .,,
transporte apropriado e equivalente pÍua que o condutor e os ocupantes do veículo Íetomem a Sede .,

Município de Santo Antônio do Leste/JvÍT; 
:_i

Av. Goias - N.367 - Jardim J-I':'il,;fi",t#tãi:Hàflãi"ritili,olrurr-ooo - santo Antônio tii
Leste/.lVIT

Unidade
Funcional programática 1 0.302.5018.2168.3.3.90.39

Ficha 305
Despêsa/fonte 3.1.500.002000

05
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8.9 Os prejuízos resultantes de sinistros serão indenizados pela importância segurada fixada na apólice:
8.10 A indenização devid4 em caso de sinistro, ficará limitada a importáncia segurada fixada na apólice e
o reembolso deverá ocorrer no prazo miáximo de 30 (trinta) dias, após a apresentação, a Seguradora. da
docuÍnentação e laudos exigidos por lei.
9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento das apólices dos seguros será efetuado em parcela unica 30 (trinta) dias após o
recebimento definitivo das apólices de seguro, sendo efetuados na terceira e/ou quarta semana do mês
subsequente â entrega, mediante a apresentação da competente nota fiscal.

\- 9.2. Em caso de sinistro, pagÍrmento das respectivas franquias serão efetuados em parcela única. n.
diante a apresentação da competente nota fiscal e das devidas ordens de fornecimento e/ou solicr
ções, com anuência do servidor designado pelo Município para a Íiscalização do contrato, sendo eià-
tuados na terceira ey'ou quarta semana do mês subsequente a entreg4 mediante a apresentação da com-
petente nota fiscal

9.2. A Contratada devení indicar no corpo da Nota FiscaVfatur4 descrição dos itens entregues, o númcr
nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

9.3. Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da
Ata, para as necessiírias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento

rcalizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

9.4. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará r,,

tação definitiva dos materiais entregues;

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acomparúadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema dc

Seguridade Social-INSS e o CeÍtificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia dc

\_ Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST:

9.6. O pagamento sení efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado .

data de protocolização da noÍa frscaUfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indi-
cado no Panigrafo Quarto, mediante ordem bancár'i4 emitida através do Banco do Brasil, creditada em

conta corÍente da Contratada;

9.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança .

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação deídctoring;

9.8. As despesas banciárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabi-
lidade da Contratada;

9.9. Quando do pagamento, sení efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

9.10. A Contratada regularmente optânte pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tribuüiria quar,,
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

4
E-mail: licitacao@rntoentoniodolcste.mtgov.br

Av. Goias - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 34E&f080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do
Leste/MT
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10. coNDrÇÔEs GERATS
10. 1 - As licitantes participantes deste certame, deverão considerar as coberturas acima descritas, como ..

mínimas exigidas.
10.2 - As franqúas de casco, vidros, retrovisores, faróis e lantemas, não serão pagas em favor de terceiro.
devendo assim, serem repassadas de forma integral à contratada.

Santo Antônio Do Leste- MT, 14 de janeiro 2022.

DA SILVA ALVES
SecÍetaria de Saúde

Ponana OO1 l2021de 01 101 12021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnâs
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação do MateÍiais / Sorviços

Requisição

00082122
Descrição

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Rasponsávgl

MARCOS DA SILVA ALVES

Data

1410112022

Pod€r

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placg

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obcervação
CONTRÂTAçÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE SEGURO VÊICULAR , PARA SEGURAR VEICULO PERTENCENTES A SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAÚDE

Itom Cód. PÍoduto Cód.TCE Dê3criÉo do Produto
DescriÉo Ootalhada do Produto

Unidadê Qtde Otde Rec. C. Custo
Observaçáo

í 00t.033.993 oool537s sERVtÇO DE SEGURO VETCUTAR -AMBULANCIA MÂERCEDES BENS SPRINTER416 FURGÁO (DIESEL) ANO/MODELO 2
020/202'l , CHASSI 84C907645ME193887, PLACA :RAR 2A 77 .

SER

Presidente Secretário Almoxarifado
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SANTO NNrôrUIü gO LESTE
Continuidade do progresso, de m.ros dadas com o povo!

Gêstão 2O2l/ 2O24

I.O _ D,{ FT'NDA}IENTAÇAO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, tarnbem por consequência, torna possivel a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação previa,
conforme dispôe a Lei 8.ó66193, Art. 24, inciso II.'

.4n. 21, Í, ,litlrurstivel u licrtuÇão:

lI - pora oulros .san'iÇos e compras de valor até l0t% (tlez por centd do limite previsío no alinea
"tr", do incixt Il do artigo anterior e para alienações, nos casos previsbs fiestd Lei, dexle que não
se re.firant o porcelos de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vtlb que posm ser
realizada de uma x't tez: (Redação dcda pela Lei no 9.618, de 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Saúde. conforme solicitação e justificativa:

A contrataçâo de serviço securitário pâra â frota municipal, contemplândo
veículos desta Administração Prública, junto as seguradoras, pelo período de l2 (doze)
meses, é decorrente da necessidade de prevenir-se tie eventuais sinistros, como colisâo,
incêndio, acidente, incidente, pane, roubo, furto, danos causados pela natureza, entre
outros, que possâm ocorrer com os veículos e também a terceiros, preservando execuçáo
qualiíicada e eficiente dos serviços prestâdos, assistência 24 horas, considerando que a
frota municipal é utilizada diariamente, com enorme frequência de tráfego, motivo pelo
qual justifica-se esta contratâçâo para os veículos descritos na sequência.

COS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde

Port.rir n'.001 2021 .lc O) 0t'?.021

JTJSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO DIRETA

Santo Antônio do Leste - MT, 14 de janeiro de 2022.


